
 

                                   

 
 

PORTARIA Nº 1.421, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

O Reitor em exercício do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Portaria/IFRR n° 879, de 10 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de 

2014; 

considerando a Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a estruturação 

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições 

Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras providências; 

 

considerando o Decreto nº 5.825/2006, que estabelece diretrizes para elaboração do 

Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, instituído pela Lei n
o
 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

 

considerando o Memo nº 471/DIGEP, de 5 de agosto de 2014, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Revogar as Portarias/IFMS nº 698, de 9 de abril de 2014 e 1.077, de 10 de junho 

de 2014. 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira e 

vice-presidência da segunda, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO 

DE DESEMPENHO do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul 

(IFMS), para análise de recursos interpostos em segunda instância de membros do Núcleo de Gestão 

Administrativa e Educacional dos Câmpus e das Comissões Locais de Aplicação da Avaliação de 

Desempenho. 

 

SERVIDOR SIAPE LOTAÇÃO 

Ariane Cristina Teixeira 1756457 
Reitoria 

Ida Eveline Rockel 1875310 

Carla Renata Capilé Silva 1838009 Câmpus Aquidauana 

Pablo Ferelli de Souza 2099437 Câmpus Campo Grande 

Flávia Pedrosa de Camargo 1794959 Câmpus Corumbá 

Marcela Rubim Schwab Leite Rodrigues 1488748 Câmpus Coxim 

Mariana Luize dos Santos 1760845 Câmpus Nova Andradina 

Ariana Trajano de Oliveira 1844541 Câmpus Ponta Porã 

Mara Márcia de Oliveira Vono de Sant’ana 2121761 Câmpus Três Lagoas 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

Moacir Augusto de Souza 

Chefe de Gabinete no exercício da Reitoria 
Portaria/IFMS n° 1.088/14 


